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MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI  Nº 151/2017 – CRIA O POLO DA MODA E DE CONFECÇÕES DE SETE LAGOAS

AUTORIA: VEREADOR GILSON LIBOREIRO DA SILVA
___________________________________________________________________________                                                                                                                                                 
O Anteprojeto de Lei nº 150/2017,  que CRIA O POLO DA MODA E DE CONFECÇÕES DE SETE LAGOAS de autoria do Vereador Gilson Liboreiro da Silva, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emenda.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

	Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, mantendo a íntegra da proposição, de acordo com o aprovado:










REDAÇÃO FINAL
ANTEPROJETO DE LEI  Nº 151/2017
AUTORIA: GILSON LIBOREIRO DA SILVA

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:	
CRIA O POLO DA MODA E DE CONFECÇÕES DE SETE LAGOAS
Art. 1º - Fica criado o Polo da Moda e de confecções do Município de Sete Lagoas. 
Art. 2º - São objetivos desse Polo:
I – desenvolvimento da atividade produtiva têxtil e de confecções na região, aproveitando seu potencial existente;
[bookmark: _GoBack]II – geração de emprego e renda para a população;
III – aumento da produção têxtil e de confecções 
IV – incentivo às atividades de confecções, inclusive com a criação de centro de capacitação de recursos humanos;
V – compatibilização da atividade produtiva com a preservação do meio ambiente;
Art. 3º - Para as empresas já instaladas ou que vierem a se instalar no município de Sete Lagoas, cuja atuação se harmonize com os objetivos previstos no artigo anterior, poderão ser oferecidos estímulos pelo Poder Público, tais como concessão de benefícios financeiros e fiscais e celebração de convênios de cooperação e assessoria técnica com órgãos governamentais especializados, universidades e outras instituições de ensino.
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sete Lagoas, Sala das Sessões, 28 de agosto  de 2017.	
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